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TNSTRUÇÃO NORMATTVA No OO1t2O26

coNSELHo rurELAR DE DELFTNópot-tsrmo

PARA: Escotas Púbticas e Privadas, Creches, Entidades de Atendimento e

Organizações da Sociedade Civil, de Del.finópotis/MG.

ASSUNTO: Orientações sobre a exposição de imagem e proteção de dados de crianças
e adotescentes em ambientes digitais e redes sociais e o ECA Digitat.

O CONSELHO TUTELAR DE DELFINOPOLIS/MG, no uso de suas atribuições tegais
conferidas peta Lei FederaI no 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adotescente -
ECA), especiatmente nos artigos 131 e 136;

CONSIDERANDo que a criança e o adotescente gozam de todos os direitos
fundamentaÍs inerentes à pessoa humana, sendo-thes assegurada, por tei ou por
outros meios, todas as oportunidades e facitidades, a fim de lhes facuttar o

desenvotvimento físico, mentat, morat, espirituat e sociat, em condições de tiberdade e

de dignidade (Art. 30 do ECA);

coNSIDERANDo a entrada em vigor da Lei no 15.21112o2s (EcA Digitat), que

estabetece diretrizes rígidas para a proteção de menores em ambientes virtuais,
proibindo a exptoração de imagem e o perfítamento comerciaI sem critérios de
seguranÇa absoluta;



CONSIDERANDO que o direito ao respeito consiste na inviotabitidade da integridade

física, psíquica e morat, abrangendo a preservação da imagem e da identidade (Art. 17

do ECA);

RESOLVE RECOMENDAR:

1. Sobre a Pubticação de Fotos e Vídeos

Consentimento Prévio e Específico: É proibida â postagem de imagens de atunos em

redes sociais institucionais sem autorização por escrito dos pais ou responsáveis. Esta

autorização deve ser específica (indicar para qual rede sociaI e qual Íinatidade), não

sendo vátida uma ctáusuta genérica no contrato de matrícuta.

Direito de !magem * Direito de Uso de Dados: Mesmo com autorização, a escota

deve avatiar o "Methor lnteresse da Criança". Fotos que exponham o menor em

situações de vutnerabitidade, trajes de banho, ou que facititem a identificação de

rotinas e uniformes devem ser evitadas.

Proibição de Perfis para fins Comerciais: Conforme a Lei 15.211/2025, instituições
não podem utitizar ímagens de crianças para gerar engajamento atgorítmico ou

pubticidade direcionada.

2. Orientações para o Corpo Docente e Cotaboradores

Uso de Cetulares Particutares: Professores e f uncionários f icam orientados a não

pubticar fotos de atunos em seus perfis pessoais de redes sociais (lnstagram,

Facebook, TikTok ou status de WhatsApp), ainda que em momentos de cetebração
pedagógica. A imagem do atuno pertence à sua privacidade e não deve compor o
acervo pessoaI do cotaborador.

Grupos de WhatsApp: O compartithamento de fotos em grupos de pais deve ser

restrito ao estritamente pedagógico, evitando a circutação de imagens que possam ser

satvas e replicadas por terceiros fora do controte escotar.



3. Boas Práticas Digitais (O "Exame Digitat")

Anonimização: Priorizar fotos de atividades onde o foco seja o trabatho pedagógico

(mãos pintando, trabathos prontos, fotos de costas ou em ptanos abertos) em

detrimento do rosto em primeiro ptano.

Revogação: As instituições devem garantir um cana[ ÍáciI para que os pais, a quatquer

momento, soticitem a remoção de imagens postadas anteriormente (Direito ao

Esquecimento Digitat).

4. Consequências Jurídicas

O descumprimento destas orientações pode configurar infração administrativa (Art.

249 do ECA)e exposição indevida, sujeitando a instituição a muttas severas conforme

o Estatuto DigitaL, atém de reparação por danos morais.

Dê-se ciência à Secretaria Municipal de Educação, às direções das unidades escotares

e pubtique-se no site oficia[ da Prefeitura de DetfinópoLis.

Detfinópolis - MG,06 de abrit de 2026.
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